
LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I R$ Milhares

DESPESA LIQUIDADA
JAN A DEZ 2002

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL  (I) 583.017                 
Pessoal Ativo 548.931                 
Pessoal Inativo e Pensionistas 41.126                   
Despesas não Computadas  (art. 19, § 1º da LRF) 7.040                     

(-) Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

(-) Decorrentes de Decisão Judicial 300                        
(-) Despesas de Exercícios Anteriores 6.087                     
(-) Convocação Extraordinária (inciso II, § 6º, art. 57 da CF) 144                        
(-) Inativos com Recursos Vinculados 509                        

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO  (art. 18, § 1º da LRF)  (II) -                         

TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL  (I + II)
583.017                         

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (III)
1.391.422                      

% do TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL sobre a RCL (IV) = (I+II) / ((III)
41,90                            

LIMITE LEGAL (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 60%
834.853                         

LIMITE PRUDENCIAL  (§ único, art. 22 da LRF) -  57%
793.111                         

FIXAÇÃO OU ALTERAÇÃO DE REMUNERAÇÃO OU SUBSÍDIO POR LEI ESPECÍFICA E REVISÃO 
GERAL ANUAL (inciso X, art. 37 da CF) 5.576
% da FIXAÇÃO OU ALTERAÇÃO DE REMUNERAÇÃO OU SUBSÍDIO POR LEI ESPECÍFICA E 
REVISÃO GERAL ANUAL sobre a RCL (V) 0,40
TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL, deduzido o aumento previsto no inciso X, art. 37 da CF -  
41,50 %  =  (IV) - (V) 577.441

LIMITE PERMITIDO (art. 71 da LRF) - 46,16%
642.280                         
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